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Rio de Janeiro, 20 de junho de 2022 

 

Ao 

INEA – INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: CO 05/2022 

 

“PROJETO EXECUTIVO E OBRAS DE MACRODRENAGEM E 

URBANIZAÇÃO DOS RIOS SALGADO E JACARÉ E DA COMUNIDADE DO 

JACAREZINHO, RIO DE JANEIRO - RJ” 

 

Ass: Pedido de Esclarecimentos  

 

A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., estabelecida na Rua Sete de 

Setembro, Nº 98 - Sl. 605, Centro - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.299.904/0001-60, vem pelo presente, imbuída no seu mais elevado espírito 

colaborativo e de parceria, solicitar, tempestivamente, com base na legislação regente, 

esclarecimentos acerca dos itens abaixo, do instrumento editalício: 

 

Preliminarmente, cumpre aduzir que o objetivo principal da DIMENSIONAL 

ENGENHARIA LTDA para com este Pedido de Esclarecimentos é cooperar com o 

aperfeiçoamento das regras editalícias que regem o presente certame, de modo que seja 

plena e satisfatoriamente atendido o interesse público primário, não apenas durante a fase 

licitatória, mas, também, na fase contratual, haja vista que estar-se-á mitigando problemas 

futuros, passíveis de ocorrerem durante a contratação. 
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1. PERGUNTA: 

 

De acordo com o anexo 9 do referido edital, abaixo colacionado, as parcelas de 

relevância técnica são divididas em dois grupos. Para um dos grupos exige-se a 

comprovação mínima da execução de determinada quantidade de serviço, já para o outro 

grupo de itens, exige-se apenas a comprovação qualitativa, ou seja, sem menção de 

quantidade mínima de execução do referido serviço.  

Solicita-se explicar o porquê desta separação em dois grupos com tais exigências 

diferenciadas entre eles. 

 

 

Atenciosamente, 

 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA 


